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Prefeitura Municipal de Reriutaba
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA

Nº 0028

SECRETARIA DE GOVERNO
Atos Administrativos

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA, Título: ATOS ADMINISTRATIVOS
Termo Original:PORTARIA N° 020125.01, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. SÚMULA: DISPõE SOBRE A
REINTEGRAçãO DE SERVIDOR NOS QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAçãO DIRETA,
POR DECISãO JUDICIAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, ESTADO DO CEARá, NO
USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS, QUE LHE SãO CONFERIDAS PELA LEI ORGâNICA DO
MUNICíPIO, CONSIDERANDO O ACóRDãO PROLATADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº
0003209-90.2016.8.06.0157/20000, DETERMINANDO A REINTEGRAçãO IMEDIATA DA SRA, VANDA
MARIA PONTES ARAÚJO, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO; RESOLVE: ART. 1º.
REINTEGRAR AO SERVIçO PúBLICO MUNICIPAL, ESPECIFICAMENTE NOS QUADROS DA
ADMINISTRAçãO DIRETA, A SENHORA VANDA MARIA PONTES ARAÚJO. § 1º A
REINTEGRAçãO DAR-SE-á NO MESMO CARGO PARA O QUAL A SERVIDORA FOI
CONCURSADA (AGENTE ADMINISTRATIVO), MANTIDA A LOTAçãO PERANTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçãO.§ 2º EM FACE DAS DISPOSIçõES CONSTANTES NESTE ARTIGO, A
AUTORIDADE MUNICIPAL COMPETENTE DEVERá DAR EXERCíCIO A SERVIDORA ASSIM QUE
A MESMA APRESENTAR-SE AO SERVIçO, BEM COMO PROCEDER àS ANOTAçõES FUNCIONAIS
CABíVEIS.ART. 2º - ESTA PORTARIA DEVERá SER FIXADA NO PAINEL DE PUBLICAçõES NO
áTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA-CE, NOS TERMOS DA LEI ORGâNICA
MUNICIPAL,  BEM COMO PUBLICADA NO SITE OFICIAL DO MUNICíPIO
(WWW.RERIUTABA.CE.GOV.BR). ART. 3. ° - REVOGAM-SE AS DISPOSIçõES EM CONTRáRIO.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA(CE), AOS 02 (DOIS) DIAS DO MêS DE
JANEIRO DE 2025.\R\N\R\NPORTARIA N° 020125.02, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPõE SOBRE A
DESIGNAçãO DO COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICíPIO DE
RERIUTABA-CE E Dá OUTRAS PROVIDêNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, O
SR. PEDRO HUMBERTO COELHO MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, ESTADO
DO CEARá, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS E, CONFERIDAS PELA LEI ORGâNICA DO
MUNICíPIO DE RERIUTABA, COMBINADO COM A LEI FEDERAL Nº 14.333/2021 E SUAS
ALTERAçõES. RESOLVE: ART. 1º - DESIGNAR O SERVIDOR THIAGO MARTINS LOPES, COMO
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçãO, A QUAL TERá COMO ATRIBUIçãO A
ELABORAçãO DOS ESTUDOS NECESSáRIOS VISANDO ATENDER AS CONTRATAçõES NO
âMBITO DOS ÓRGãOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA. PARAGRAFO úNICO, NA
AUSêNCIA DO COORDENADOR, FICA DESIGNADA PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA
COORDENAçãO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçãO, A SRA. MARIA RAIANE FURTADO
SOUSA. ART. 2º - O COORDENADOR DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçãO REúNE AS
COMPETêNCIAS NECESSáRIAS à COMPLETA EXECUçãO DAS ETAPAS DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAçãO, O QUE INCLUI CONHECIMENTOS SOBRE ASPECTOS TéCNICOS E DE USO DO
OBJETO, LICITAçõES E CONTRATOS, DENTRE OUTROS.ART. 3º - ESSA DESIGNAçãO VISA AO
FORTALECIMENTO E ESTRUTURAçãO DO PLANEJAMENTO, A ARTICULAçãO ENTRE AS
áREAS E A MINIMIZAçãO DOS RISCOS INTRíNSECOS àS CONTRATAçõES.ART. 4°. ESTA
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PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçãO. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA (CE), AOS 02 (DOIS) DIAS DO
MêS DE JANEIRO DE 2025.\R\NPORTARIA N° 020125.03, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DESIGNA
SERVIDOR PúBLICO MUNICIPAL PARA ATUAR COMO TéCNICO RESPONSáVEL PELO
TRANSPORTE DO MUNICíPIO DE RERIUTABA, ESTADO DO CEARá, E Dá OUTRAS
PROVIDêNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, ESTADO DO CEARÁ, EM PLENO
EXERCíCIO DO CARGO E NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS, RESOLVE: ART. 1º
DESIGNAR O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO PARA ATUAR COMO TéCNICO
RESPONSáVEL PELO TRANSPORTE DO MUNICíPIO DE RERIUTABA. 1. FRANCISCO LUCIANO
ALMEIDA DE SOUZA . PARáGRAFO úNICO, COMPETE AO SERVIDOR AUTORIZAR E
ACOMPANHAR O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. ART. 2º SãO ATRIBUIçõES DO (A)
DESIGNADO (A): I-ACOMPANHAMENTO DIáRIO DA UTILIZAçãO DA FROTA VEICULAR
PERTENCENTE, ALUGADA OU CEDIDA AO MUNICíPIO DE RERIUTABA; II- COMUNICAR
IMEDIATAMENTE SOBRE QUALQUER IRREGULARIDADE, AVARIA OU SITUAçãO ANôMALA
IDENTIFICADA NA FROTA; III- ATESTAR MEDIçõES EM CONTRATOS DE LOCAçãO DE
VEíCULOS DO MUNICíPIO; ART. 3º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DA SUA
PUBLICAçãO, REVOGANDO AS DISPOSIçõES EM CONTRáRIO. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA(CE), AOS 02 (DOIS) DIAS DO
MêS DE JANEIRO DE 2025.\R\N\R\NPORTARIA N° 020125.04, DE 02 DE JANEIRO 2025. DISPõE
SOBRE A CESSãO DA SERVIDORA PúBLICA PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES JUNTO à
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARá E Dá OUTRAS
PROVIDêNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES
LEGAIS. RESOLVE: ART. 1º. CEDER E COLOCAR á DISPOSIçãO, COM ôNUS PARA O óRGãO DE
DESTINO “PEDRA BRANCA/CE”, A SENHORA ANA LUCIA PEREIRA DE ARAúJO, INSCRITA NO
CPF: 842.821.003-97 E PORTADORA DO RG N° 219845591 SSP/CE, OCUPANTE DO CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO, PELO PERíODO DE 02/01/2025 à 31/12/2028, PARA PRESTAR
SERVIçOS JUNTO à PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA/CE. INFORMAMOS QUE
FICA SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICíPIO REQUISITANTE O CONTROLE DE
FREQUêNCIA DA FUNCIONARIA CEDIDO.ART. 2º. ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA
DATA DE SUA PUBLICAçãO.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA(CE), AOS 02 (DOIS) DIAS DO MêS DE JANEIRO DE
2025.\R\N


